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 OUTUBRO Qtde. NOVEMBRO Qtde. DEZEMBRO Qtde.
TOTAL 

TRIMESTRE

 Qtde.   

média 

Membros do Poder Judiciário 28.834.318,47 1.112   28.852.485,34 1.112   69.877.037,34 1.109    127.563.841,15 1.111     

Pensionistas (*) 10.848.937,50 1.127   11.583.577,71 1.131   23.785.690,84 1.133    46.218.206,05 1.130     

Inativos 53.011.535,52 3.826   52.983.093,13 3.835   107.834.354,37 3.848    213.828.983,02 3.836     

Recrutamento Amplo 8.078.874,76 1.334   7.774.363,30 1.309   26.406.575,60 1.319    42.259.813,66 1.321     

Função Pública 2.605.484,68 1.441   2.638.412,18 1.447   24.231.373,40 1.436    29.475.270,26 1.441     

Efetivos 109.587.056,62 13.892 109.416.533,27 13.948 196.549.753,67 13.969  415.553.343,56 13.936   

212.966.207,55 22.732 213.248.464,93 22.782 448.684.785,22 22.814  874.899.457,70 22.776   

4º TRIMESTRE DE 2013

(Em Reais)

CATEGORIA

Sub-total:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL E SEUS ENCARGOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1031: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 ART.73 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,    

ALTERADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 61 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

212.966.207,55 22.732 213.248.464,93 22.782 448.684.785,22 22.814  874.899.457,70 22.776   

30.276.446,77 - 30.277.623,48 - 62.471.047,36  - 123.025.117,61  -

243.242.654,32 22.732 243.526.088,41 22.782 511.155.832,58 22.814  997.924.575,31 22.776   

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES, Presidente; ROGÉRIO MAIA ARANTES Diretor Executivo de Administração de Recursos Humanos, em
exercício;   GUILHERME MOREIRA DE REZENDE, Diretor Executivo de Finanças e Execução Orçamentária, em exercício.

Total:

Fonte: SIAFI/MG e  COPAG/DEARHU/TJMG (quantitativos).

(*) Com vistas à padronização das informações, foram incluídos na Categoria Pensionistas, valores constantes do orçamento da Unidade contabilizados no Grupo
de Despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

Sub-total:

Encargos:
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